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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 

Doação transferência cessão e comodato de bens móveis/DCC/SPGF/PCMG

 

Termo Transferência de Bens Moveis TRANSF 01/2023 PCMG - PCMG/SPGF/DCC/DOAÇÂO/CESSÃO                                           
                                                                 

      Belo Horizonte, 04 de janeiro de 2023.

 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI FAZEM O
ESTADO DE MINAS GERAIS,  POR INTERMÉDIO DA  POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DE MINAS GERAIS E O CONSELHO DA COMUNIDADE DA
COMARCA DE DIAMANTINA/MG - BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS
ORIUNDOS DO ADITAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO FIRMADO
ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, E A
EMPRESA  ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FERRO BRASIL S.A.

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio da POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, representada pelo
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças, Dr. REINALDO FELÍCIO LIMA, CPF n.º 032.649.746-30, com sede na
rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, bairro Serra Verde, Edi�cio Minas, 4º andar, Município de Belo Horizonte, inscrita no
CNPJ sob o n.º 18.715.532/0001-70, doravante denominado TRANSMISSÁRIO, e o CONSELHO DA COMUNIDADE DA
COMARCA DE DIAMANTINA/MG, pessoa jurídica de direito privado , Inscrita no CNPJ sob o n.º 08.992.568/0001-48, com
sede na Praça Juscelino Kubitschek, S/N, bairro Centro, CEP 39.100-000, cidade de Diaman�na-MG, ora
denominado TRANSMITENTE, neste ato representada pela Presidente Sra. MARIA GERALDA DA SILVA, CPF 259029206-63 
resolvem firmar o presente TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS, em conformidade com o Decreto Estadual N.º
45.242, de 11 de dezembro de 2009 e Resolução nº 8.215, de 5 de abril de 2022, nos termos abaixo.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

1.1. Cons�tui objeto do presente Termo de Transferência, pelo TRANSMITENTE, de modo irretratável e
irrevogável, sem ônus, encargos, contrapar�das ou contraprestações pela Administração Pública Estadual,
ao TRANSMISSÁRIO, de 3 (tres) Automóveis, descritos em Guia de Transferência anexa, conforme Cer�ficados de Registro
de Veiculo - CRV`s (58419906), (58420068), (58420265), partes integrantes do presente instrumento independente de
transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS
 

2.1. A presente transferência tem como finalidade possibilitar ações, por parte do TRANSMISSÁRIO, de
interesse público e de colaboração para o cumprimento de sua missão ins�tucional.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 

3.1. Para efeito contábil, o valor total dos Bens é de R$ 297.400,00 (duzentos e noventa e sete mil e
quatrocentos reais)    conforme Print`s do SDAK Sistema de Banco de dados de Veículos do Detran/MG, (58542509),
(58542510), (58542472), que integram o presente termo.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 

4.1. DO TRANSMISSÁRIO
I - Os bens descritos na guia de transferência serão recebidos pelo(a) Titular da Delegacia Regional
de Polícia Civil de Diaman�na, que providenciará junto à Diretoria de Transportes o registro e
incorporação dos bens ao acervo da Polícia Civil de Minas Gerais.

II - U�lizar os bens transferido exclusivamente para fins de interesse público, alocando-
o na  Delegacia Delegacia Regional de Polícia Civil de Diaman�na, que terá a posse dos bens para uso,
zelo, conservação e controle.

III - Providenciar a publicação do extrato deste termo no Diário Oficial “Minas Gerais”, em
consonância com o ar�go 61, § único, da Lei Federal n.º 8.666/93.

4.2. DO TRANSMITENTE
I - Entregar os bens relacionados na guia de transferência, anexa, ao TRANSMISSÁRIO, livres e
desembaraçados de quaisquer ônus.

II - Não obstar a u�lização dos bens, para fins de interesse público, pelo TRANSMISSÁRIO.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVERSÃO
 

5.1. A não u�lização dos bens relacionados, objetos da transferência, para finalidades públicas, ou mesmo o
descumprimento de quaisquer das obrigações pactuadas, importará na sua reversão ao TRANSMITENTE. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
 

6.1. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelas partes. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
 

7.1. A presente transferência tem vigência a par�r da data de sua assinatura e sua eficácia legal se comprovará
com a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

8.1. O TRANSMITENTE declara expressamente que os bens transferidos não é produtos de crime ou oriundos de
a�vidades ilícitas, sujeitando-se à responsabilização criminal, civil e administra�va no caso de falsidade da declaração. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO FORO
 

9.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, para dirimir as
questões que porventura venham a surgir em função do presente termo.

 

E, por estarem as partes justas e acertadas, assinam o presente instrumento.

 

 
 

MARIA GERALDA DA SILVA

CONSELHO DA COMUNIDADE DA COMARCA DE DIAMANTINA/MG

TRANSMITENTE
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REINALDO FELÍCIO LIMA

SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO GESTÃO E FINANÇAS/PCMG

TRANSMISSÁRIO

 

ANEXO
GUIA DE TRANSFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
                   VALOR EM R$

UNITÁRIO TOTAL

  1
Automóvel marca JEEP, modelo COMPASS, cor PRETA, placa
QXH3D23, ano/modelo 2019/2020, Chassi
9886751WLKK00979.

    1 UN R$ 116.830,00 R$ 116.830,00

  2
Automóvel marca JEEP, modelo RENEGADE, cor PRETA,
placa QXC5E04, ano/modelo 2019/2020, Chassi
98861112XLK301297.

     1 UN R$ 91.070,00 R$ 91.070,00

  3
Automóvel marca JEEP, modelo RENEGADE, cor PRETA,
placa QXN5E61, ano/modelo 2019/2020, Chassi
98861112XLK311320.

     1 UN R$ 89.500,00 R$ 89.500,00

                                                       Valor Total                          R$ 297.400,00

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Geralda da Silva, Usuário Externo, em 30/01/2023, às 15:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Livia Maria Gomes Abrao Raso, Diretor (a), em 07/02/2023, às 10:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Felicio Lima, Superintendente de Planejamento Gestão e
Finanças, em 07/02/2023, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 58817883 e o código CRC
1B7F6284.

Referência: Processo nº 1510.01.0260339/2022-30 SEI nº 58817883

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 22 – quinta-feira, 09 de fevereiro de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
vII-Em relação ao Item 11 .01 .06, instalada janela com dimensões 
inferiores ao Contratado (lavanderia), tendo como medida a de 0,98m x 
1,20m ao contrario do previsto que era de 1,1m x 1,5m .
vII- Em relação ao Item 11 .02 .01 não foi executado .
vIII- Em relação ao Item 11 .02 .02 não foi executado .
 Ix- Em relação ao Item 14 .01 (instalação elétrica), a empresa deixou de 
fazer o cabeamento do padrão de energia até o quadro de distribuição . 
Não há instalação do padrão de energia; bem como há sinais de que não 
executou os circuitos elétricos conforme o projeto .
x- Em relação ao Item 14 .02, não foi executado a instalação de louças, 
metais, vasos sanitários, lavatórios, tanque de lavar roupa, além de 
bancadas, conforme previsão em contrato .
xI- Em relação Item 15 .01 .05 destaca-se, conforme Item 4 .2 .6, que não 
foi realizado o serviço de Fundo preparador para gesso com 2 demãos .
xII- Em relação aos elementos presentes no item 15 .03 destaca-se 
que não foi realizado nenhum serviço de fundo preparador e esmalte 
sintético em ferro e aço, considerando que não foram instalados os 
portões no muro .
xIII- Em relação ao Item 17 .01, não pode ser considerado como 
cumprido em sua integralidade, tendo em vista que a empresa não 
finalizou a obra.
xIv- O contrato n . 009212809/2019 estava sendo executado com 
recursos oriundos do convênio de POG n . 227 .5/2016, celebrado com 
o município de Araguari, que, em razão da pandemia do Covid-19, 
atrasou os repasses financeiros, de forma que os serviços da contratada 
ficaram suspensos por falta de pagamento.
xv- De acordo com o quadro de medições, inserto no Boletim 
de Medição n . 29/2022 só foram encaminhados para liquidação e 
pagamento na Sofi os itens efetivamente executados pela empresa 
contratada .
xvI- O assessor jurídico da 9ª rPM emitiu o parecer pelo arquivamento, 
em aplicação ao princípio da razoabilidade dos atos administrativos 
haja vista o descumprimento do contrato ter ocorrido por desalinho 
com a realidade dos tempos sombrios vividos no período de pandemia 
do Covid-19 .
rESOLvE:
I - Arquivar o Processo Administrativo Punitivo, em virtude do 
descumprimento ter ocorrido por motivo de força maior e pelo fato de 
não ter havido nenhum prejuízo ao erário, visto que só foi realizado o 
pagamento dos itens efetivamente concluídos .

Quartel em uberlândia, 21 de dezembro de 2022 .
FLávIO uMBErTO SIMPLICIO DE LIrA, TEN-CEL PM

OrDENADOr DE DESPESAS DA 9ª rPM

Documento assinado em 21/12/2022 12:48:32 por FLAvIO uMBErTO 
SIMPLICIO DE LIrA, TEN CEL PM - CHEM 9ª rPM . Conforme 
§1º do art . 6º do Decreto Estadual n . 47 .222/2017 e resolução n . 
4.520/2016-PMMG, para verificar a autenticidade escaneie o QrCode 
ao lado, ou acesse https://intranet .policiamilitar .mg .gov .br/lite/
assinador/web/validar e informe o código: 11A336ABC7DEE

23 cm -08 1747467 - 1

ExTrATO DE TErMO ADITIvO
PMMG/DEEAS/CTPM-AM - Termo Aditivo ao Contrato nº 
9341137/2022, Proc . de Compra nº 1261556000025/2022, Processo 
SEI nº 1250 .01 .0003558/2022-05 que entre si celebram o Estado de 
Minas Gerais, Através da Polícia Militar, por intermédio do Colégio 
Tiradentes (CTPM/rMBH) e a empresa Teixeira Torquato - Projetos, 
Avaliações, Perícias e Serviços Ltda - CNPJ 34 .785 .152/0001-69 . O 
presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração da CLáuSuLA 
SEGuNDA - (DO LOCAL E DA ExECuÇÃO DO OBJETO) do 
contrato, subitem 2 .1 .2 Prazo para Execução, onde prevê que para o 
LOTE 01 A CONTrATADA terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
corridos para executar o serviço cujo objeto é a elaboração de projetos 
executivos de reforma e ampliação do Colégio Tiradentes - unidade 
Argentino Madeira, prorrogando-se o prazo final de Execução do objeto 
deste contrato de 13/12/2022 para dia 13/06/2023 . As demais cláusulas 
do contrato em epigrafe, firmadas em 15/06/2022, permanecem 
inalteradas e vigentes .

4 cm -08 1747343 - 1

ExTrATO DE rENOvAÇÃO DE CONTrATO
PMMG - EM/ 9ª rPM – Termo Aditivo – 1º Termo Aditivo ao contrato 
SIAD n . 009325933 de prestação de serviços, que celebram entre si 
a Polícia Militar de Minas Gerais/ 9ª rPM e a empresa Top Motos 
Peças Ltda ME, que tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
por 12 (doze) meses, com a intenção de continuar os serviços de 
manutenção dos veículos de 02 ou 03 rodas da PMMG . vigência: início 
em 18/03/2023 e término em 17/03/2024, assinatura:07/02/2023 . www .
compras .mg .gov .br

2 cm -08 1747516 - 1

PMMG/CAExCrISArT EvENTOS EIrELI-ME, 
CONTrATO Nº 9322278 PrOCESSO 01/2022, 1º TA . 

OBJETO – alteração cláusula quarta – da vigência, cláusula sexta – 
do pagamento e cláusula sétima – do reajuste . Prorroga se a vigencia 
ate o dia 11 de junho de 2023, com desconto de 50% no valor mensal 
passando para r$ 1 .899,10 (Hum mil oitocentos e noventa e nove reais 
e dez centavos . Data: 03/02/2023 .

2 cm -08 1747495 - 1

ExTrATO DE CErTIDÃO DE TrÂNSITO EM JuLGADO
PMMG/5ª rPM - Processo Punitivo nr . 64/2022-5ª rPM referência: 
Contrato nr . 01/2021 Empresa: TrIDEL CONSTruTOrA LTDA 
O Ordenador de Despesas da 5ª região da Policia Militar de Minas 
Gerais, Certifica o trânsito em julgado da DECISÃO proferida no 
Processo Administrativo Punitivo referenciado, tendo em vista que 
o representante legal da empresa foi devidamente notificado sobre a 
solução proferida sobre o referido processo conforme constante no 
documento nr . 60117707 do Processo SEI nr . 1250 .01 .0008648/2022-24 . 
A presente certidão pauta-se no fato de que transcorreram 05 (cinco) 
dias úteis sem interposição de recursos por parte do notificado. 

uberaba, 06 de fevereiro de 2022 . (a)Cleiton ricardo Soares 
Gomes, Ten Cel PM, Ordenador de Despesas da 5ª rPM

3 cm -08 1747359 - 1

 TErMO ADITIvO
PMMG–CSC-SAuDE x WHITE MArTINS GASES INDuSTrIAIS 
LTDA . Pregão Eletrônico n° 01/2021 Contrato SIAD nº 9270786/2021 
Aditivo 02/2023 . Objeto: Prorrogação da vigência 

1 cm -08 1747489 - 1

 HOMOLOGAÇÃO DE PrEGÃO
 PMMG – 2° rPM . Pregão Eletrônico – Processo de Compra: 1259966 
00001/2023 . Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação 
predial com fornecimento de mão de obra a serem executados no 18º 
BPM, 2º BPE e sede da 2ª rPM . Lote único . CNPJ 27 .056 .617/0001-85 
- Help servicos e terceirizacao ltda . valor r$ 177 .015,00 . A íntegra 
da Ata e Termo de Conclusão do Pregão, disponível no site: www .
compras .mg .gov .br .

2 cm -08 1747476 - 1

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Ṇº 05/2023
A Cx ESC DO COL TIrADENTES DA PMMG 9 BPM BArBACENA 
MG torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 17/02/2023, às 10h, Processo Licitatório nº 05/2023, modalidade 
Convite, para aquisição de mobiliário e/ou equipamento escolar . Os 
interessados poderão obter informações e cópia completa do edital na 
sede do Colégio Tiradentes da PMMG/unidade Barbacena, localizado 
na Av . Cel . José Máximo, n° 200, Bairro São Sebastião, Barbacena/
MG, CEP 36.202-284, tel. (32)3331-2280, e-mail escola.15245@
educacao .mg .gov .br, até o dia16/02/2023, às 12 horas .

3 cm -08 1747412 - 1

iNStituto DE PrEviDêNciA DoS 
SErviDorES miLitArES - iPSm

 rESuMO DE HABILITADOS
O Cel PM QOr Marcos vander ramos, Diretor de Saúde do IPSM, 
(delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 
48 .064, de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), 
cumprindo o disposto no subitem 11 .4 do Edital de Credenciamento nº 
01/2022, divulga os interessados HABILITADOS em credenciar-se no 
Sistema de Saúde da PMM-CBMMG-IPSM no âmbito da região da 
Polícia Militar/Mg .Data: 08/02/2023
 rMBH

Município Interessado Categoria

Contagem Centro de Imagem 
Diagnósticos S/A .(Filial) Diagnóstico Por Imagem

4ª rPM – Juiz de Fora

Município Interessado Categoria

Muriaé T r P Serviços Médicos Ltda Clínica Médica

12ª rPM – Ipatinga

Município Interessado Categoria

Antônio Dias Domingos vieira Odontologia 
e Harmonização Ltda Clínica Odontológica

17ª rPM – Pouso Alegre

Município Interessado Categoria

Pouso Alegre Odontologia Souza & Dias 
Ltda Clínica Odontológica

18ª rPM – Poços de Caldas

Município Interessado Categoria

Nova resende Physical Corpus Fisioterapia 
e Pilates Ltda Serviço de Fisioterapia

 rESuMO DE NÃO HABILITADOS
O Cel PM QOr Marcos vander ramos, Diretor de Saúde do IPSM, 
(delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 
48 .064, de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), 
cumprindo o disposto no subitem 11 .4 do Edital nº 01/2022, divulga 
os interessados NÃO HABILITADOS em credenciar-se no Sistema 
de Saúde da PMMG-CBMMG-IPSM no âmbito da região da Polícia 
Militar/MG . Data: 08/02/2023
10ª rPM – Patos de Minas

Município Interessado Itens Pendentes 
Anexo II 

Monte Carmelo Odontus Clínica Odontológica 
Carmelitana Ltda

v, vI, vII, 
xII, xIv

12ª rPM – Ipatinga

Município Interessado Itens Pendentes 
Anexo II 

Itabira Ergomed Serviços Médicos 
- Eireli xII, xIII, xv

17ª rPM – Pouso Alegre

Município Interessado Itens Pendentes 
Anexo II 

Extrema Hospital Maternidade São 
Lucas de Extrema Ltda vII, xv, xx

Pouso Alegre Fundação de Ensino Superior 
do vale do Sapucaí vII,x,xx

Nos termos estabelecidos no subitem 11 .7 do Edital de Credenciamento 
nº 01/2022, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
do primeiro dia útil subsequente a esta divulgação, para a apresentação 
de recurso pelos interessados em relação à avaliação da documentação 
entregue no ato de inscrição .

16 cm -08 1747831 - 1

PoLÍciA civiL Do EStADo 
DE miNAS GErAiS

 ExTrATOS DE CONTrATOS
TErMO DE TrANSFErÊNCIA DE BENS 

- TrANSF 01/2023 PCMG
 PrOCESSO N° 1510 .01 .0260339/2022-30

Partes: EMG/Polícia Civil do Estado de Minas Gerais (Transmissário) 
e Conselho da Comunidade da Comarca de Diamantina/MG 
(Transmitente), CNPJ 08 .992 .568/0001-48 . Objeto: Transferência, de 
modo irretratável e irrevogável, sem ônus, encargos, contrapartidas 
ou contraprestações pela Administração Pública Estadual, 
de três automóveis, a saber: Automóvel marca JEEP, modelo 
COMPASS, cor PrETA, placa QxH3D23, ano/modelo 2019/2020, 
Chassi 9886751WLKK00979; Automóvel marca JEEP, modelo 
rENEGADE, cor PrETA, placa QxC5E04, ano/modelo 2019/2020, 
Chassi 98861112xLK301297 e Automóvel marca JEEP, modelo 
rENEGADE, cor PrETA, placa QxN5E61, ano/modelo 2019/2020, 
Chassi 98861112xLK311320 . valores estimados: r$ 297 .400,00 
(duzentos e noventa e sete mil e quatrocentos reais) . Do Foro: Belo 
Horizonte . Assinatura: 07/02/2023 . Signatários: reinaldo Felicio Lima 
(Transmissário) e Maria Geralda da Silva (Transmitente) .

ACOrDO DE COOPErAÇÃO TÉCNICA ACT rrMCS Nº 14/2022/
PCMG - PrOCESSO SEI!MG Nº 1510 .01 .0003162/2023-61

Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Cachoeira de Minas/MG . 
Objeto: Estabelecimento de base de cooperação entre a Polícia Civil 
e o Município de Cachoeira de Minas . Duração: 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir de 01/01/2023 a 31/12/2024 . Da convalidação: 
01/01/2023 . Do Foro: Belo Horizonte/MG . Assinatura: 07/02/2023 . 
Signatários: reinaldo Felicio Lima (P/PCMG) e Dirceu D’Ângelo de 
Faria (P/Pref .) .

2º TErMO ADITIvO AO ACT rrMCS N .º 136/2020/PCMG 
- PrOCESSO SEI!MG Nº 1510 .01 .0085456/2021-11

Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Formiga/MG . Objeto: 
Alterar o Plano de Trabalho para fazer constar o reajuste da locação 
de Imóvel por parte da Prefeitura para funcionamento da 4ª Delegacia 
regional de Polícia de Formiga, contado a partir da data de Publicação 
a 31/12/2024 e supressão de cessão de estagiário .Duração: A partir 
da data de Publicação a 31/12/2024 . Do Foro: Belo Horizonte/MG . 
Assinatura: 07/02/2023 . Signatários: reinaldo Felicio Lima(P/PCMG) 
e Eugenio vilela Junior(P/Pref .) .

SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcuáriA E ABAStEcimENto

EDITAL DE MEDIÇÃO
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art . 48 do Decreto 34 .801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização fundiária rural 
e comunica a medição do imóvel situado no município FELISBurGO:

NOME CPF/CNPJ DENOMINAÇÃO árEA (HA)
GLAuBEr MAGALHÃES rODrIGuES xxx .882 .766-xx FAZENDA NOvA vENEZA 7,0000

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito

Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
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iNStituto miNEiro DE AGroPEcuáriA - imA

NOTIFICAÇÃO Nº 47 /2023
O Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art12, do Decreto Nº 47859, de 07 
de fevereiro de 2020, faz publicar os AuTOS DE INFrAÇÃO, cujos autuados (as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Aparecido Donizete Da Silva 694 .394 .786-91 3124092021152644 Lei 10 .021, Art . 5, Inc . Iv e Decreto 30 .879, Ar .t 7, Inc . Iv .
Joao Maria Da Silva 246 .074 .016-68 3115092021170506 Lei 10 .021, Art . 5, Inc . I e Decreto 30 .879, Ar .t 7, Inc . I .
Antonio Aurélio De Faria 188 .653 .306-78 3115092021164533 Lei 10 .021, Art . 5, Inc . I e Decreto 30 .879, Ar .t 7, Inc . I .
Arminda De Oliveira 184 .628 .636-00 3115092021165017 LEI 10 .021, Art . 5, Inc . I e DECrETO 30 .879, Ar .t 7, Inc . I .
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NOTIFICAÇÃO Nº 46 /2023
O Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 
07de fevereiro de 2020, faz publicar os AuTOS DE INFrAÇÃO, cujos autuados (as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
NILSON PErEIrA MArTINS 00371765609 3105022020085552 LEI 10 .021/89, Art . 5º, inciso I
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NOTIFICAÇÃO Nº48/2023
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei . A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Arnaldo Baltazar de Azevedo 212 .181 .966-53 3128032022082447 Lei 10 .021/89, Art . 5º, inciso I
Adauto Prado Matos 969 .680 .016-91 3101062022104052 Lei 10 .021/89, Art . 5º, inciso II
Juarez ribeiro de Paula 807 .376 .176-91 3128032022135949 Lei 10 .021/89, Art . 5º, inciso 1

6 cm -08 1747836 - 1

EmPrESA DE ASSiStêNciA tÉcNicA 
E ExtENSÃo rurAL Do EStADo 

DE miNAS GErAiS - EmAtEr

INSTruMENTOS JurÍDICOS 
CELEBrADOS PELA EMATEr-MG .

1 - Ecobulk Industria e Serviços de Proteção Ambiental 
LTDA . Instrumento: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 
D0001 .2 .99 .4975012220 . Objeto: prorrogação por mais 180 
(cento e oitenta) dias, do prazo de vigência . vencimento: 
30/07/2023 . Dotação orçamentária: 3041 20 606 087 4210 0001 
339039 10 1 0 . Data: 01/02/2023 .
2 - PONTENET TELEINFOrMáTICA LTDA . Instrumento: 1º 
TErMO ADITIvO AO CONTrATO Nº G0030 .2 .04 .00880122 .00 . 
Objeto: prorrogação por mais doze meses, do prazo de vigência . 
vencimento: 08/04/2024 . Dotação orçamentária: 3041 20 606 087 
4210 0001 339040 04 74 1 0 . Data: 02/02/2023 .
3 - WECONNET TEAM TECNOLOGIA LTDA . Instrumento: 
5º TErMO ADITIvO AO CONTrATO K0004 .2 .04 .10245 .00 . 
Objeto: ratificar a assunção dos direitos e obrigações da 
TIDExA pela WECONNECT . vencimento: 21/10/2023 . Dotação 
orçamentária: Data: 07/02/2023 .
4 - ATLÂNTICO SErvIÇOS TÉCNICOS SuBMArINOS 
LTDA . Instrumento: CONTrATO Nº D0001 .2 .13 .15810123 .00 . 
Objeto: recuperação de um trecho de 310 metros do Canal Principal 
3 - CP3, situado no Projeto de Irrigação Jaíba . vencimento: 
09/02/2024 . valor: r$4 .151 .000,00 . Dotação orçamentária: 3041 
20 606 087 4210 0001 339030 10 1 0, 3041 20 606 087 4210 0001 
339030 60 1 0 . Data: 06/02/2023 .

ACOrDO DE COOPErAÇÃO TÉCNICA ACT rrMCS Nº 05/2023/
PCMG - PrOCESSO SEI!MG Nº 1510 .01 .0256198/2022-93

Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Ibiraci/MG . Objeto: 
Estabelecimento de base de cooperação entre a Polícia Civil e o 
Município de Ibiraci . Duração: 24 (vinte e quatro) meses, contados 
a partir de 01/01/2022 a 31/12/2023 . Da convalidação: 01/01/2022 . 
Do Foro: Belo Horizonte/MG . Assinatura: 07/02/2023 . Signatários: 
reinaldo Felicio Lima (P/PCMG) e Ismael Silva Cândido(P/Pref .) .

ACOrDO DE COOPErAÇÃO TÉCNICA
 N .º 1510 .01 .0253920/2022-04/PCMG - PrOCESSO 

SEI!MG Nº 1510 .01 .0253920/2022-04
Partes: EMG/Polícia Civil e a Prefeitura Municipal de Bueno Brandão/
MG . Objeto: Estabelecimento de Cooperação entre a Polícia Civil e a 
Prefeitura Municipal, visando a otimização/manutenção da prestação 
de serviços de Identificação Civil no Município. Duração: 60 (sessenta) 
meses, contados a partir da publicação . Do Foro: Belo Horizonte/
MG . Assinatura: 03/02/2023 . Signatários: Agnelo de Abreu Baeta (P/
PCMG) e Silvio Antonio Felix (P/Pref .) .
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5 - WECONNET TEAM TECNOLOGIA LTDA . Instrumento: 
1o TErMO ADITIvO ao Contrato K0004 .2 .04 .10030122 .00 . 
Objeto: ratificar a assunção dos direitos e obrigações da TIDEXA 
pela WECONNECT . vencimento: 25/07/2027 . Data: 07/02/2023 .
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EmPrESA DE PESQuiSA AGroPEcuáriA 

DE miNAS GErAiS - EPAmiG

ExTrATO DOS INSTruMENTOS JurÍDICOS:

Nº . 010/2023 - Contrato - Partes: EPAMIG e HFD Comércio LTDA . 

Objeto: Aquisição de equipamentos de audiovisual e informática 

para o ILCT e ITAP . Assinatura: 08/02/2023 .vigência: 08/02/2023 

a 09/04/2023 . valor: r$100 .000,00 . Proc .: 3051002000246/2022 .

Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil – EPAMIG; (b) Ana Maria Dias 

Fernandes – HFD Comércio .

TErMO ADITIvO AO INSTruMENTO JurÍDICO

Nº . 421/2022 – 1º TA -Partes: EPAMIG eConstrutora Gouveia 

LTDA . Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por mais 60 

dias e inclusão de dotação orçamentária . Assinatura: 08/02/2023 .

vigência: 23/02/2023a24/04/2023 . valor: r$ 99 .282,62 . Assinam: 

(a) Leonardo Brumano Kalil- EPAMIG; (b) José Henrique Gomes – 

CONSTruTOrA GOuvEIA .
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SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto EcoNÔmico

QuEBrA DA OrDEM CrONOLÓGICA DE PAGAMENTO
Atendendo as exigências do Artigo 5º da Lei 8.666/93, do Art. 12 do Decreto Estadual nº 37.924/1996, e do Decreto nº 47.101/2016, justificamos a quebra de cronologia dos pagamentos das Fontes/Procedências (FP) relacionadas nas Unidades Executora/Orçamentária: 1220002/1221 conforme descrito 
abaixo:

uO CrEDOr CNPJ/CPF CONTrATO EMPENHO/ANO ELEM/ITEM FP NF/FATurA vALOr Liquidação/rPP
1221 MGS MINAS GErAIS ADMINISTrACAO E SErvICOS S/A 33 .224 .254/0001-42 9287509 12 3705 10 .1 2977 / 2978 / 2979 9 .159,59 03/02/23
1221 MGS MINAS GErAIS ADMINISTrACAO E SErvICOS S/A 33 .224 .254/0001-42 9287509 13 3703 10 .1 2979 5 .046,17 03/02/23
1221 MGS MINAS GErAIS ADMINISTrACAO E SErvICOS S/A 33 .224 .254/0001-42 9287509 17 3704 10 .1 2979 17 .475,26 03/02/23
1221 SuPEr ESTAGIOS LTDA 11 .320 .576/0001-52 9223647 30 3952 10 .1 14894 10 .122,99 08/02/23
1221 SuPEr ESTAGIOS LTDA 11 .320 .576/0001-52 9223647 31 3952 10 .1 14894 2 .578,03 08/02/23
1221 SuPEr ESTAGIOS LTDA 11 .320 .576/0001-52 9223647 32 3952 10 .1 14894 1 .405,43 08/02/23
1221 SuPEr ESTAGIOS LTDA 11 .320 .576/0001-52 9223647 33 3952 10 .1 14894 5 .062,25 08/02/23
1221 SuPEr ESTAGIOS LTDA 11 .320 .576/0001-52 9223647 34 3952 10 .1 14894 3 .563,15 08/02/23
1221 SuPEr ESTAGIOS LTDA 11 .320 .576/0001-52 9223647 35 3952 32 .1 14894 1 .003,17 08/02/23
1221 SuPEr ESTAGIOS LTDA 11 .320 .576/0001-52 9223647 36 3952 32 .1 14894 1 .378,75 08/02/23
1221 SuPEr ESTAGIOS LTDA 11 .320 .576/0001-52 9223647 42 3952 32 .1 14894 2 .640,50 08/02/23

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202302090042590122.
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